
PROJETO DE LEI Nº 8511/2020

Dispõe sobre a implantação de dispensers com
álcool  em gel,  a  70% (setenta por  cento)  nas
entradas  de  Agências  Bancárias  e  Casas
Lotéricas do município de Caruaru.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

Art.1°- Ficam as Agências Bancárias e Casas Lotéricas, situadas no município de Caruaru, obrigadas a disponibilizar,
dispensers com álcool a 70% (setenta por cento), em gel, nas entradas de seus estabelecimentos para higienização das mãos
dos usuários.

Art. 2°- O não cumprimento da determinação contida na presente Lei, implicará na aplicação de penalidades:

a) advertência, quando da primeira autuação da infração; e,

b) multa, quando da segunda autuação, fixada em 100 UFM. 

          Art.3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 30 de abril de 2020.

Vereador LULA TÔRRES 
              Presidente

Vereador RICARDO LIBERATO
1° Secretário

Vereador MARCELO GOMES
2º Secretário
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